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SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
INSTITUTO RIO METRÓPOLE

ATO S DO PRESIDENTE

PORTARIA IRM Nº 66 DE 24 DE JANEIRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR CO-
MISSÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/IRM/11/2022.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, art. 15, caput, da Lei Comple-
mentar Estadual n.º 184, de 27 de dezembro 2018, e do art. 9.º do
Decreto Estadual n.º 46.893, de 23 de dezembro de 2019, tendo em
vista o disposto no Processo nº SEI-120228/000244/2021.

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inc. III, da Lei Federal n.º 8.666/1993, que
estabelece o dever-poder de a Administração Pública fiscalizar a exe-
cução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal n.º 8.666/1993,
que determina que a execução do contrato deverá ser acompanhada
e fiscalizada por representante da Administração especialmente desig-
nado;

- o disposto no art. 6.º do Decreto Estadual n.º 45.600/2016; e

- a necessidade de haver atividades coordenadas tencionando vigiar
preventivamente o cumprimento das regras previstas no edital, no ter-
mo de referência no instrumento contratual, visando à satisfação dos
resultados esperados.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Contra-
to/IRM/11/2022, celebrado com a empresa TCRE ENGENHARIA LT-
DA, observando-se a seguinte composição:

G E S TO R A :
Glauce Kelly Freitas Fernandes, ID nº 5097839-0.

FISCAIS:
Caroline Soares De Barros, ID n.º 5135121-8,
Robson Da Silveira Pierre, ID nº 5091478-2 e
Isabela Mayara Abreu Da Hora, ID n.º 5135121-8.

Art. 2º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar, exe-
cutar e fazer cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual
n.º 45.600, de 16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a
fiscalização das contratações no âmbito do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro, especialmente os artigos 12 e 13 da referida
norma.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições que lhe forem contrárias.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2023

DAVI PERINI VERMELHO
Presidente do Instituto Rio Metrópole

Id: 2453512

PORTARIA IRM Nº 68 DE 24 DE JANEIRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR CO-
MISSÃO DE GESTÃO,
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
C O N T R ATO / I R M / 1 3 / 2 0 2 2 .

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, art. 15, caput, da Lei Comple-
mentar Estadual n.º 184, de 27 de dezembro 2018, e do art. 9.º do
Decreto Estadual n.º 46.893, de 23 de dezembro de 2019, tendo em
vista o disposto no Processo nº SEI-120228/000197/2021.

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inc. III, da Lei Federal n.º 8.666/1993, que
estabelece o dever-poder de a Administração Pública fiscalizar a exe-
cução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal n.º 8.666/1993,
que determina que a execução do contrato deverá ser acompanhada
e fiscalizada por representante da Administração especialmente desig-
nado;

- o disposto no art. 6.º do Decreto Estadual n.º 45.600/2016; e

- a necessidade de haver atividades coordenadas tencionando vigiar
preventivamente o cumprimento das regras previstas no edital, no ter-
mo de referência no instrumento contratual, visando à satisfação dos
resultados esperados.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Contra-
to/IRM/13/2022, celebrado com a empresa CONSÓRCIO LOGIT-OFI-
CINA-SINERGIA, observando-se a seguinte composição:

G E S TO R :
Robson Da Silveira Pierre, Id nº 5091478-2.

FISCAIS:
Isabela Mayara Abreu Da Hora, ID n.º 5135121-8,
Glauce Kelly Freitas Fernandes, ID nº 5097839-0 e
Guaraci Costa Barros, ID n.º 4407222-8.

Art. 2º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar, exe-
cutar e fazer cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual
n.º 45.600, de 16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a
fiscalização das contratações no âmbito do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro, especialmente os artigos 12 e 13 da referida
norma.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com efeitos retroativos de 01 de dezembro de 2022, revogadas todas
as disposições que lhe forem contrárias.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2023

DAVI PERINI VERMELHO
Presidente do Instituto Rio Metrópole

Id: 2453510

PORTARIA IRM Nº 67 DE 24 DE JANEIRO DE 2023

DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR CO-
MISSÃO DE GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DOC O N T R ATO / I R M / 0 7 / 2 0 2 2 .

O PRESIDENTE DO INSTITUTO RIO METRÓPOLE, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, art. 15, caput, da Lei Comple-
mentar Estadual n.º 184, de 27 de dezembro 2018, e do art. 9.º do
Decreto Estadual n.º 46.893, de 23 de dezembro de 2019, tendo em
vista o disposto no Processo nº SEI-120228/000246/2021.

CONSIDERANDO:

- o disposto no art. 58, inc. III, da Lei Federal n.º 8.666/1993, que
estabelece o dever-poder de a Administração Pública fiscalizar a exe-
cução dos contratos administrativos;

- o disposto no art. 67 e parágrafos da Lei Federal n.º 8.666/1993,
que determina que a execução do contrato deverá ser acompanhada
e fiscalizada por representante da Administração especialmente desig-
nado;

- o disposto no art. 6.º do Decreto Estadual n.º 45.600/2016; e

- a necessidade de haver atividades coordenadas tencionando vigiar
preventivamente o cumprimento das regras previstas no edital, no ter-
mo de referência no instrumento contratual, visando à satisfação dos
resultados esperados.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Contra-
to/IRM/07/2022, celebrado com a empresa R. PEOTTA ENGENHARIA
E CONSULTORIA LTDA., observando-se a seguinte composição:

G E S TO R A :
Glauce Kelly Freitas Fernandes, ID nº 5097839-0.

FISCAIS:
Caroline Soares De Barros, Id n.º 5135121-8,
Robson Da Silveira Pierre, ID nº 5091478-2 e
Guaraci Costa Barros, ID n.º 4407222-8.

Art. 2º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar, exe-
cutar e fazer cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual
n.º 45.600, de 16 de março de 2016, que regulamenta a gestão e a
fiscalização das contratações no âmbito do Poder Executivo do Es-
tado do Rio de Janeiro, especialmente os artigos 12 e 13 da referida
norma.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições que lhe forem contrárias.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de 2023

DAVI PERINI VERMELHO
Presidente do Instituto Rio Metrópole

Id: 2453511

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA IPEM/GAPRE Nº 1149
DE 25 DE JANEIRO DE 2023

FIXA O CALENDÁRIO E OS PROCEDIMEN-
TOS DE ATUALIZAÇÃO DA TARIFA E DE VE-
RIFICAÇÃO METROLÓGICA NOS TAXÍME-
TROS INSTALADOS NOS TAXIS DO MUNICÍ-
PIO DE GUAPIMIRIM, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO - IPEM-RJ, no uso de suas atribuições le-
gais, e

CONSIDERANDO:

- o exercício das funções de verificação metrológica e de fiscalização,
definidas nas Leis Federais nº 5.966 de 11 de dezembro de 1973,
que instituiu o Sistema Nacional de Metrologia, e nº 9.933, de 20 de
dezembro de 1999, que dispõe sobre as competências do Instituto
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, delega-
das ao IPEM/RJ por meio de Convênio;

- a necessidade de garantir a transparência nas relações com a Ad-
ministração Pública e de permitir o amplo acesso à informação, em
observância à Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011,
que dispõe sobre a Lei de Acesso à Informação;

- o estabelecido na Portaria INMETRO nº 124/2022, que trata do re-
gulamento metrológico relativo aos taxímetros, bem como as leis mu-
nicipais publicadas no âmbito do Estado do Rio de Janeiro que re-
gulamentam o Serviço de Transporte Individual de Passageiros em
Táxis;

- as regras inseridas pela Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de
1990, que dispõe sobre a proteção dos direitos do consumidor, bem
como as alterações legislativas constantes nas Leis Federais nº
13.460, de 26 de junho de 2017, que dispõe sobre a defesa dos
usuários dos serviços públicos, e nº 13.726, de 8 de outubro de 2018,
que trata da desburocratização e simplificação dos procedimentos ad-
ministrativos;

- a necessidade da Administração Pública melhorar o atendimento aos
usuários e exercer de maneira mais eficiente o controle e fiscalização
do serviço prestado, visando sempre o seu aperfeiçoamento; e

- o disposto no Processo nº SEI-150164/000138/2023.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica estabelecido o calendário e os procedimentos de Im-
plantação de Taxímetros e de Verificação Metrológica do Exercício de
2023 para os taxímetros instalados nos taxis no âmbito do Município
de GUAPIMIRIM - RJ.

Art. 2º - O procedimento de Implantação de Taxímetros e de Veri-
ficação Metrológica será composto das seguintes etapas:

I - Atualização de Tarifa junto às Oficinas Credenciadas;
II - Verificação Metrológica junto ao IPEM-RJ.

CAPÍTULO I
DO PROCEDIMENTO DE ATUALIZAÇÃO DE TARIFA

JUNTO ÀS OFICINAS CREDENCIADAS

Art. 3º - No período compreendido entre os dias 06/02/2023 e
11/02/2023, os taxistas permissionários deverão providenciar a Implan-
tação de Taxímetros autorizada através do Decreto n° 1.344/2019, da
Prefeitura do Município de GUAPIMIRIM, datado de 14/01/2019 em
seus taxímetros junto às Oficinas Credenciadas, conforme anexo I
desta Portaria.

Art. 4º - As Oficinas Credenciadas deverão executar o serviço de Im-
plantação de Taxímetros conforme o disposto na Portaria INMETRO
nº 124/2022, observada ainda a Norma INMETRO nº NIE-DIMEL-
014/2006 e demais regulamentos vigentes.

Art. 5º - Executado o serviço de Implantação de Taxímetros, deverá a
Oficina Credenciada lacrar o taxímetro com uma Marca de Reparo
("Etiqueta Reparado") de que trata a Norma INMETRO nº NIE-DIMEL-
014/2006 e com o lacre azul INMETRO disponibilizado pelo IPEM/RJ.

§ 1º - O número da "Etiqueta Reparado", assim como do lacre iden-
tificador utilizado, deverão ser transcritos para a Guia de Serviço emi-
tida pela Oficina, que deverá ser mantida no veículo do taxista per-
missionário até a Verificação Metrológica de que trata o Capítulo II da
presente Portaria.

§ 2º - As Oficinas Credenciadas deverão cumprir o plano de selagem
de acordo com o modelo de aprovação de cada instrumento junto ao
INMETRO.

Art. 6º - As Oficinas Credenciadas deverão informar no Portal PSIE,
através do sítio servicos.inmetro.rs.gov.br, informando na opção de
prestações de contas, todos os serviços de Atualização de Tarifa re-
lativos a presente Portaria.

Art. 7º - O procedimento de Implantação de Taxímetros junto às Ofi-
cinas Credenciadas de que trata o presente Capítulo não está con-
dicionada ao pagamento de Guia de Recolhimento da União (GRU),
que deverá ser quitada anteriormente a data do agendamento da Ve-
rificação Metrológica junto ao IPEM-RJ de que trata o Capítulo II da
presente Portaria.

Art. 8º - A relação de Oficinas Credenciadas poderá ser acessada
através do sitio www.ipem.rj.gov.br.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO METROLÓGICA

JUNTO AO IPEM-RJ

Art. 9º - O procedimento de Verificação Metrológica de que trata esta
Portaria será executado no dia 14/02/2023, na Estrada de Friburgo,
Km 0, n° 329 - Parada modelo - GUAPIMIRIM - RJ e será composto
pela Análise Documental e cumprimento de determinações, pelo Teste
de Pista, pela emissão de Certificado e pela marcação do taxímetro a
serem executados pelo IPEM-RJ, conforme anexo II desta Portaria.

Seção I
Do Agendamento

Art. 10 - Após efetuada a Implantação de Taxímetros junto às Ofi-
cinas Credenciadas de que trata o Capítulo I desta Portaria, o taxista
credenciado deverá consultar o endereço eletrônico do IPEM-RJ
www.ipem.rj.gov.br para o agendamento da Verificação Metrológica e
para a emissão da Guia de Recolhimento da União (GRU) no valor
de R$ 52,18 (cinquenta e dois reais e dezoito centavos) referente a
este serviço, que deverá ser quitada até 05 (cinco) dias antes da data
da realização junto ao IPEM-RJ.

§ 1º - O agendamento será feito por data, turno e local de execução
do serviço.

§ 2º - Não será permitido o atendimento fora do local, da data ou do
turno agendado, sob pena de reagendamento em caso de atraso.

§ 3º - Caso seja declarado feriado ou ponto facultativo na data pre-
viamente agendada, será esta automaticamente prorrogada para o
próximo dia útil, independentemente do final de placa.

§ 4º - Será permitido o reagendamento do respectivo serviço uma úni-
ca vez, desde que haja vaga disponível no sistema do IPEM/RJ.

Seção II
Da Análise Documental

Art. 11 - Para execução do serviço de verificação do taxímetro, será
necessária a apresentação dos seguintes documentos abaixo relacio-
nados, em via original e cópia simples:

I - Carteira Nacional de Habilitação;
II - Certificado da última Verificação Metrológica do taxímetro;
III - Certificado de Registro de Licenciamento do Veículo (CRLV), do
exercício atual ou do imediatamente anterior;
IV - Certificado de Segurança Veicular (CSV) para veículos movidos a
gás natural (GNV), dentro da validade prevista no certificado;
V - Certificado atualizado do poder municipal concedente;
VI - Comprovante de agendamento impresso e Comprovante de pa-
gamento da taxa metrológica;
VII - Procuração para terceiros e o documento oficial de identificação
do procurador;

§ 1º - O modelo da procuração a ser outorgada pelo permissionário
deverá ser acessada através do sitio www.ipem.rj.gov.br.

§ 2º - A procuração deverá ter firma reconhecida ou documento oficial
para confronto de assinatura, conforme o Art 3°, inciso I da Lei Fe-
deral n° 13.726/2018.

§ 3º - A ausência de qualquer dos documentos enumerados nos in-
cisos deste artigo implicará no cancelamento do agendamento da vis-
toria.

Art. 12 - Após a aprovação no procedimento externo, o permissionário
deverá conferir todas as informações consignadas no certificado de
verificação e atestar a veracidade das mesmas.

§ 1º - É dever do permissionário, informar, no ato do recebimento, a
existência de informação divergente constante no certificado de veri-
ficação, para que sejam realizadas as devidas correções.

§ 2º - O permissionário que não informar as divergências encontradas
assumirá inteira responsabilidade pelos danos decorrentes da fiscali-
zação exercida por quaisquer dos órgãos competentes.

Seção III
Do Teste de Pista

Art. 13 - O Teste de Pista será realizado na data, no turno e no en-
dereço selecionado quando do agendamento da Verificação Metroló-
gica de que trata este Capítulo.

§ 1º - O Teste de Pista ocorrerá por ordem de chegada, observado o
turno fixado no ato do agendamento.

§ 2º - Deverá ser apresentada a Guia de Serviço da Oficina Creden-
ciada antes do início do Teste de Pista, bem como a documentação
especificada no art. 11, parágrafo 1º, na presente Portaria.
§ 3º - No caso de exigência ou reprovação, o taxista permissionário
deverá encaminhar-se à Oficina Credenciada para promover os repa-
ros necessários, retornando, no mesmo dia, para finalização do pro-
cedimento de Verificação Metrológica junto ao IPEM-RJ.

§ 4º - A reprovação de instrumento no Teste de Pista ensejará a ado-
ção das penalidades cabíveis.

Seção IV
Da Emissão do Certificado de Verificação e da Colocação

do Selo de "Verificado até 2024" do IPEM-RJ

Art. 14 - Verificada a regularidade das informações prestadas e a sua
correição cadastral, bem como cumprimento de todos os requisitos,
será emitido o Certificado de Verificação do instrumento, assim como
será instalado o selo de "Verificado até 2024" do IPEM-RJ.

Art. 15 - É dever do taxista credenciado de conferir todas as infor-
mações consignadas no Certificado de Verificação, assumindo ele to-
da e qualquer responsabilidade por qualquer erro após o seu rece-
bimento.

§ 1º - Caso seja constatado qualquer desacordo na documentação
apresentada, deverá o taxista credenciado, de imediato, solicitar o
acerto do documento, a fim de que sejam realizadas as devidas cor-
reções.

§ 2º - O taxista credenciado que não informar as divergências encon-
tradas assumirá inteira responsabilidade pelos danos decorrentes de
fiscalização posterior exercida por qualquer órgão competente.
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